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EMENDA N¢
(a0 PLP 112/2021)

Dé-se ao art. 506 do Projeto de Lei Complementar n°® 112, de 2021, a
seguinte redagao, incluindo-se os incisos I a IV, os §§ 19, 2° e 5°, renumerando-se

os atuais §§ 1°e 2%

Art. 506. E dever dos provedores de aplicacdo de internet, que
permitam a veicula¢do de conteddo politico-eleitoral, a adogdo e a publicizacdo de
medidas para impedir ou diminuir a circulagio de fatos notoriamente inveridicos
ou gravemente descontextualizados que possam atingir a integridade do processo

eleitoral, incluindo:

I - elaboracdo e aplicacdo de termos de uso e de politicas de contetido

compativeis com os objetivos previstos no caput;

I - implementagido de instrumentos eficazes de notificagdo e de canais
de dentincia acessiveis as pessoas usudrias e as instituicdes e entidades publicas e

privadas;

Il - planejamento e execugdo de agles corretivas e preventivas,

incluindo o aprimoramento dos sistemas de recomendacdo de contetido;

IV - transparéncia quanto aos resultados alcancados pelas acdes

mencionadas no inciso III;

V - elaboracdo, em ano eleitoral, de avaliacdo de impacto de seus
servicos sobre a integridade do processo eleitoral, a fim de implementar medidas
eficazes e proporcionais para mitigar os riscos identificados, incluindo quanto a

violéncia politica de género, e aimplementacgdo das medidas previstas neste artigo;
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VI - aprimoramento de suas capacidades tecnoldgicas e operacionais,
com priorizacdo de ferramentas e funcionalidades que contribuam para o alcance

do objetivo previsto no caput deste artigo;

VII - publicacdo, durante o ano eleitoral, de ao menos dois
relatérios semestrais de transparéncia, contendo informacdes sobre as decisdes,
procedimentos e praticas de moderagdo de contetido e de contas, inclusive as

realizadas por meio automatizado;

§ 1° Todas as medidas previstas neste artigo deverdo ser publicadas
em lingua portuguesa, de forma clara, precisa e acessivel, nos sitios eletrdnicos dos

provedores de aplicagdo de internet.

§ 2° As medidas a que se referem os incisos I e Il deverao ser adotadas
até 1° de junho do ano eleitoral, sendo obrigatéria a devida publicidade e a
fundamentacdo de quaisquer alteracdes realizadas apds essa data, na mesma

extensdo das medidas originalmente adotadas.

§ 32 A adocio de critérios de moderacdo ou limitacdo do alcance da
divulgacdo de conteudos pelas aplica¢Ges estabelecidas no caput deste artigo ndo
deve ser implementada visando a desequilibrar a igualdade de condi¢des entre

candidatos a cargos politicos.

§ 4° A remogdo de contetddo em desacordo com a legislacdo eleitoral
ou com as regras previstas no caput deste artigo autoriza o ajuizamento de
representagdo para a restauragdo da publicagdo, a ser proposta no prazo de 24
(vinte e quatro) horas contadas da referida remocgdo, a ser proposta perante o juizo

da circunscricdo do pleito.

§ 5° O Tribunal Superior Eleitoral regulamentara a forma, a
periodicidade e o conteido minimo dos relatérios de transparéncia referidos no

inciso VII do caput deste artigo.

JUSTIFICACAO

A experiéncia dos ultimos pleitos demonstrou que a simples

divulgacgdo das regras de moderagdo, como previsto atualmente, ja ndo é suficiente
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para enfrentar a crescente disseminacdo de desinformacdo nas redes. A nova
redagdo proposta explicita deveres objetivos dos provedores de aplicagdo —
elaboracdo de politicas adequadas, canais de dentncia eficazes, agdes preventivas
e corretivas, avaliacdo de impacto em ano eleitoral e relatérios semestrais de
transparéncia — de modo a tornar verificavel o cumprimento dessas obrigagdes e
assegurar respostas tempestivas a contetidos notoriamente falsos ou gravemente

descontextualizados.

O texto proposto harmoniza-se com boas praticas internacionais de
protecdo a integridade eleitoral, reforca o principio da igualdade de condigdes
entre candidaturas (mantido no § 3¢), ampliando a efetividade das medidas.
A competéncia conferida ao Tribunal Superior Eleitoral para regulamentar os
relatérios de transparéncia (§ 5°) garante uniformidade e fiscalizacio adequada,

preservando a autonomia regulatéria da Justica Eleitoral.

Por fim, ao fixar prazos claros (1°de junho) para adocio e alteracio das
politicas e exigir publicacdo em lingua portuguesa acessivel, a proposta confere
seguranca juridica aos atores do processo eleitoral e fortalece a confianca pablica

na lisura do debate politico on-line.

Sala da comissao, de de

Senador Rogério Carvalho
(PT - SE)
Lider do PT
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   <p class="align-justify">Dê-se ao art. 506 do Projeto de Lei Complementar nº 112, de 2021, a seguinte redação, incluindo-se os incisos I a IV, os §§ 1º, 2º e 5º, renumerando-se os atuais §§ 1º e 2º:</p><p class="align-justify">Art. 506. É dever dos provedores de aplicação de internet, que permitam a veiculação de conteúdo político-eleitoral, a adoção e a publicização de medidas para impedir ou diminuir a circulação de fatos notoriamente inverídicos ou gravemente descontextualizados que possam atingir a integridade do processo eleitoral, incluindo:</p><p class="align-justify">I – elaboração e aplicação de termos de uso e de políticas de conteúdo compatíveis com os objetivos previstos no caput;</p><p class="align-justify">II – implementação de instrumentos eficazes de notificação e de canais de denúncia acessíveis às pessoas usuárias e às instituições e entidades públicas e privadas;</p><p class="align-justify">III – planejamento e execução de ações corretivas e preventivas, incluindo o aprimoramento dos sistemas de recomendação de conteúdo;</p><p class="align-justify">IV – transparência quanto aos resultados alcançados pelas ações mencionadas no inciso III;</p><p class="align-justify">V – elaboração, em ano eleitoral, de avaliação de impacto de seus serviços sobre a integridade do processo eleitoral, a fim de implementar medidas eficazes e proporcionais para mitigar os riscos identificados, incluindo quanto à violência política de gênero, e a implementação das medidas previstas neste artigo;</p><p class="align-justify">VI – aprimoramento de suas capacidades tecnológicas e operacionais, com priorização de ferramentas e funcionalidades que contribuam para o alcance do objetivo previsto no caput deste artigo;</p><p class="align-justify">VII - publicação, durante o ano eleitoral, de ao menos dois relatórios semestrais de transparência, contendo informações sobre as decisões, procedimentos e práticas de moderação de conteúdo e de contas, inclusive as realizadas por meio automatizado;</p><p class="align-justify">§ 1º Todas as medidas previstas neste artigo deverão ser publicadas em língua portuguesa, de forma clara, precisa e acessível, nos sítios eletrônicos dos provedores de aplicação de internet.</p><p class="align-justify">§ 2º As medidas a que se referem os incisos I e II deverão ser adotadas até 1º de junho do ano eleitoral, sendo obrigatória a devida publicidade e a fundamentação de quaisquer alterações realizadas após essa data, na mesma extensão das medidas originalmente adotadas. </p><p class="align-justify">§ 3º A adoção de critérios de moderação ou limitação do alcance da divulgação de conteúdos pelas aplicações estabelecidas no caput deste artigo não deve ser implementada visando a desequilibrar a igualdade de condições entre candidatos a cargos políticos. </p><p class="align-justify">§ 4º A remoção de conteúdo em desacordo com a legislação eleitoral ou com as regras previstas no caput deste artigo autoriza o ajuizamento de representação para a restauração da publicação, a ser proposta no prazo de 24 (vinte e quatro) horas contadas da referida remoção, a ser proposta perante o juízo da circunscrição do pleito. </p><p class="align-justify">§ 5º O Tribunal Superior Eleitoral regulamentará a forma, a periodicidade e o conteúdo mínimo dos relatórios de transparência referidos no inciso VII do caput deste artigo.</p>  
   
  
   <p class="align-justify">A experiência dos últimos pleitos demonstrou que a simples divulgação das regras de moderação, como previsto atualmente, já não é suficiente para enfrentar a crescente disseminação de desinformação nas redes. A nova redação proposta explicita deveres objetivos dos provedores de aplicação — elaboração de políticas adequadas, canais de denúncia eficazes, ações preventivas e corretivas, avaliação de impacto em ano eleitoral e relatórios semestrais de transparência — de modo a tornar verificável o cumprimento dessas obrigações e assegurar respostas tempestivas a conteúdos notoriamente falsos ou gravemente descontextualizados.</p><p class="align-justify">O texto proposto harmoniza-se com boas práticas internacionais de proteção à integridade eleitoral, reforça o princípio da igualdade de condições entre candidaturas (mantido no § 3º), ampliando a efetividade das medidas. A competência conferida ao Tribunal Superior Eleitoral para regulamentar os relatórios de transparência (§ 5º) garante uniformidade e fiscalização adequada, preservando a autonomia regulatória da Justiça Eleitoral.</p><p class="align-justify">Por fim, ao fixar prazos claros (1º de junho) para adoção e alteração das políticas e exigir publicação em língua portuguesa acessível, a proposta confere segurança jurídica aos atores do processo eleitoral e fortalece a confiança pública na lisura do debate político on-line.</p>
   
     
  
   


